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RESOLUÇÃO Nº 035/2018. 

 

                                                              EMENTA: Oficializar Projetos apoiados pela Fundação Apo-

lônio Salles de Desenvolvimento Educacional – 

FADURPE, conforme Resolução Nº 072/2013 do 

Conselho Universitário da Universidade Federal 

Rural de Pernambuco e dá outras providências.                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                     

         O Vice-Reitor no exercício da Presidência do Conselho 

Universitário da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista a Decisão Nº 026/2018 deste Conselho, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.001874/2018-

54, em sua III Reunião Extraordinária, realizada no dia 02 de abril de 2018, 

 

          CONSIDERANDO, a Resolução Nº 072/2013 do Conselho 

Universitário, que aprovou normas disciplinadoras do relacionamento entre a UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO (UFRPE), como instituição apoiada e as Fundações de 

Apoio. 

 CONSIDERANDO, que os Projetos apoiados pela Fundação 

Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional –  FADURPE já foram executados e aprovadas as 

respectivas Prestações de Contas. 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º – Oficializar, os Projetos relacionados abaixo, executados 

com o apoio da Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional – FADURPE e de 

acordo com o que consta no Processo acima mencionado. 

a) Processo nº 23082.021533/2015-52 (SICONV Nº 

820728) - Apoio na execução da segunda turma do curso de especialização em Direitos Humanos da 

Criança e da Adolescência no Estado de Pernambuco.  

b) Processo nº 23082.007048/2014-95 (SICONV Nº 

803591) - Atender às capacitações das agendas prioritárias de âmbito nacional, contribuindo para a 

efetividade da política de proteção social não contributiva e no aperfeiçoamento da prestação dos 

serviços ofertados à população (Capacita SUAS) . 

c) Processo nº 23082.013100/2013-61 (SICONV Nº 

787233) - Apoiar a execução das atividades do Núcleo de Educação a Distância do CODAI na oferta 

dos Cursos Técnicos em Alimentos; em Administração; e em Açúcar e Álcool, em diferentes regiões 

de Pernambuco. 

d) Processo nº 23082.016045/2014-42 (SICONV Nº 

811662) - Organização Produtiva de Mulheres e Promoção de Autonomia por Meio do Estímulo à 

Prática Agroecológica.  
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(CONTINUAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 035/2018 DO CONSU). 

 

e) Processo nº 23082.020300/2012-90 (SICONV Nº 

800804) - Realizar ações referentes aos semestres letivos dos cursos ofertados pela UFRPE, a saber: 

Sistemas de Informação, Letras, Computação, Física, Pedagogia, História, Interdisciplinar em 

Ciências Naturais, Artes Visuais Digitais, Administração Pública, Gestão Pública e Gestão Pública 

Municipal, no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB.  

f) Processo nº 23082.015635/2014-58 (SICONV Nº 

811486) - Atender a oferta dos cursos técnicos a distância do NEAD-CODAI. 

g) Processo nº 23082.020812/2015-07 (SICONV Nº 

821642) - Organização Produtiva de Mulheres e Promoção de Autonomia por Meio do Estímulo à 

Prática Agroecológica. 

                                

Art. 2º –  Revogam-se as disposições em contrário. 

      

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  02 de abril de 2018. 

 

 

PROF. MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 
= VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA = 

 

 


